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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE :CELEBRAM, 'DE 'UM- LADO, -O SINDI~flO
INTERMUNlCIPAL DOS TRABALHADORES EM HOnÚs,· FLAIS, PENSÕES"POUSADAS, MÓ IS,
APART-HOnns E SIMILARES, SELF-SERVICES, FAST-FOODS, aruRRASCARIAS, PlZ.ZARlAS,
BUFEFFTS E SIM1LARES DE PERNAMBUCO, E DO OUTRO LADO, O SINJ)ICA TO DE HOTÉIS,
RESTAURANTES BARES E SIMILARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO. VIGENCIA: I" SET DE 2003 A 31
AGO DE 2004

CONVENÇÃO COLEnv A DE TRABALHO que celebram, de um lado, o SINDICATO lNTERMUNlCIPAL DOS
TRABAlRADORES EM HOTÊIS, FLATS, PENSÕES,,POUSADAS, MOTÊIS, APART-HOTÊIS E SIM:ll.ARRS,
SELF-SERVICES, FAST-FOODS, CHURRASCARlAS, PlZ.ZARlAS, BUFEFFTS E SIMll..ARES DE
PERNAMBUCO_e, de outro Iatlo, o SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES BARES E SIMILARES DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, eainda, como Intervenlentes, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BARMAN DO
ESTADO DE PERNAMBUCO; a ASSOCIAÇÃO BR.ASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÊIS - 'ABm - e,
finalmente, li ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE ENTRETENIMENTO E LAZER - ABRASEI.,
na forma das cláusulas e condições a seguir acor-dadas c articuladas:

1. CONVENENTES

Celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, de um lado, o Sindicato
lntermunlclpal dos Trabalhadores em Hotéis, Flsts, Pensões, Pousadas, Motéis, Apart-Hotéís e Slmllares, Self-
Services, Fast-Foods, Churrascartas, Pizza rias, Bufeffts E Similares de Pernambuco, neste 010 representado pelo seu

-- Diretor Presidente,': Senhor Mar cos Sérgio -dll··SilvlI,,6·do outro .lado, o Sindicato de Hotéis, Restaurantes.. Bares e
Similares do Estado de Pemambuco, representado pelo seu Diretor Presidente, Senhor Júlio Crucho Cunha, e ainda,
como Intcrvcnicntes, a Associação Pernambucana de Barman; a Associação Brastlelra da Indústria de Hotéis e,
finalmente, a Associação Brasileira das Empresas de Entretenimento e Lazer, por SUlIS representações legais, mediante
expressa autorização concedida por deliberação das respectivas assembléias gerais, realizadas na forma estabelecida nos
seus respecti vos estatutos.

2. OBJETO

Esta Convenção Coletiva de Trabalho, fundada no artigo 611 e seguinte da CLT e demais normas legais
aplicáveis à espécie, tem por finalidade a concessão de reajuste de salários e a estipulação de condições especiais de
trabalho aplicáveis no âmbito das respectivas representações e bases territoriais, especificamente quanto as relações
individuais e coletivas de trabalho mantidas entre as empresas cujas atividades são consideradas de CARÁTER
PERMANENTE - de acordo com o disposto no Decreto Lei n.? 27.048, de 12.08.49, que disciplinou a Lei n,° 605, de
05.01.49, que, por sua vez, regulamenta a relação das exceções previstas no art. 1° e no Parágrafo Único do art, 6°,
considerando ser a atividade Hoteleira de Caráter Permanente, nos termos da Relação Prevista no Art. 7', inserindo-a no
Ramo Il (Comércio) e indicando-a no item l l , sob a denominação de "Hotéis, Restaurantes; Pensões, Bares, Cafés,
Confeitarias, Leiterias, Sorveterias, Bombonieres e Empresas Similares" ,e os seus empregados, como a seguir definidos.

3. BENEFIClÁRIOS --- ._-- .,. .
/:" ' . ":\

São bcneficiários deste negócio jurídico os empregados que, abrangidos nas representações sindicais de ,.,.,.
empregados, trabalham para as Empresas cuja Categoria Econômica é representada pelo Sindicato Ic.o,nven~t .
Empregador, e, ainda, os que, embora laborando para elas, pertençam a categorias profissionais diferenciadas 'ou _.__ :
exerçam, ainda que como empregados, atividades correspondentes à profissão liberal ou integrem categorias 'profissio C':;'
representadas por outras entidades sindicais, em função da atividade preponderante das empresas convenentes.· '.~/. '. :~.'~_:3::</

4. DOS REAJUSTES SALARIAIS .:.··~2qí~~~
4.1- Remunerações Mínimas Garantidas - RM.G. - Fica assegurada aos Empregados abrangidos por esta
Convenção Coletiva, a exceção dos menores submetidos a regime regular de aprendizagem, a percepção de uma
Remuneração Mínima Garantida a partir de 1° de setembro de 2.003, equivalente e de acordo com os grupos de empresas
e de suas respectivas atividades, como a seguir estipuladas:

I - EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE RESTAURANTES BARES, LANCHONETES E SIMILARES;
DE ALBERGUES, POUSADAS E SIMILA.R.ES; DE HOTÉIS E SIMILARES, COM ATÊ 40
AP ART A.M:E.NTOSEFETIVAMENTE CONSTRUÍDOS;

SALÁRIO BASE, RS 242,00 (duzentos e quarenta e dois reais)
GORJETA/PONTO RS 21,40 (vinte e um reais e quarenta centavos)

...................... _.... RS 263,40 (duzentos e sessenta e três reais e quarenta centavos)
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li - EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE HOTÉIS E SIMILARES COM MAIS DE 40 E ATÉ 100
APARTAMENTOS EFETIVAMENTE CONSTRuIDos; DE MOTÉIS, HOTÉIS SAZONAIS E
SIMII..ARES E MARINAS;

sALÁRIo BASE. RS 246,4{) (duzentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos)
GORJETAlPONTO RS 30,81 (trinta reais e oitenta e um centavos)

R M. G RS 277,21 (duzentos e setenta e sete reais e vinte e um centavos)

m - EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE HOTÉIS, MOTÉIS E SIMlLAR.ES COM MAIS DE 100 E ATÉ
200 APARTAMENTOS EFETIVAMENTE CONSTRuIDos;

SALÁRIO BASE. RS 250,80 (duzentos e cinqüenta reais e oitenta centavos)
GORJETAlPONTO RS 37,40 (vinte e três reais e quarenta centavos)

R M. G RS 288,20 (duzentos e oitenta e oito reais e vinte centavos)

IV - EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE HOTÉIS, MOTÉIS E SIMILARES COM MAIS DE 200
APARTAMENTOS EFETIVAMENTE CONSTRuIDos; DE BUFETE, DE CASAS DE FESTA E
SIMILARES.

sALÁRIo BASE. RS 270,60, (duzentos e setenta reais e sessenta centavos)
GORJETAlPONTO RS 46,00 (quarenta e seis reais)

R M. G RS 316,60 (trezentos e dezessels reais e sessenta centavos)

4.2 As empresas que não utilizarem o sistema de Gorjeta/Ponto estão obrigadas ao
pagamento dos valores das Remunerações Mínimas Garantidas aqui fixadas.

4.3 A partir desta Convenção Coletiva de Trabalho, as Remunerações Mínimas Garantidas
serão corrigidas na forma da Política Salarial que venha a ser adotada, respeitando-se o princípio da
irredutibilidade dos salários, salvo condição expressa em lei.

4.4 Os awnentos espontâneos, as antecipações e outros acréscimos salariais poderão ser
compensados nas Remunerações Mínimas Garantidas ora fixadas.

4.5 ENTENDE-SE COMO REMUNERAÇÃO O SOMATÓRIO DE UM sALÁRIo BASE
MAIS O VALOR DA PONTUAÇÃO (GORJETAlPONTO COMPULSÓRIA), GORJETA
ESPONTANEA E OUTROS VALORES QUE AS INTEGRAM. .. ..

4.6 Será facultada às empresas, mediante consignação ~os registros contra~~s ~. -::. ,I
empregados, a adoção da Remuneração Mínima Garantida ou outra, unicamente, sem qualquer
discriminação dos valores relativos à Gorjeta/Ponto aqui fixados ou preexistentes,

'. _.. N'-
Ficam garantidos os "SALARlOS BASE", prccxistentes, nas remunera:~~ ~oz.m~k;-.:l.9

-. ~:".

4.7
empregados.

4.7.1 A COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO FICARÁ AO cRITÉRIO DAS EMPRESAS
CONVENENTES, OBSERVANDO-SE, PARA TANTO, OS LIMITES DAS REMUNERAÇÕES
MÍNIMAS GARANTIDAS ACIMA AVENÇADAS.

5. DAS REMUNERAçõES SUPERIORES.

5.1- As reemunerações superiores aos valores correspondentesàs RemuneraçõesMínimas Garantidas,por
faixa de enquadramentopor estabelecimento, na conformidadeda anterior Convenção Coletiva de Trabalho 200212003,
Clá 4. I. 1;TI; li; IV, vigentesem setembro de 2002, serão reajustadosa partir de 10 de setembrode 2003, mediante a
aplica o do percentual de 9% (nove por cento), na data base da categoria profissional, facultando-seàs partes a livre
negod ção para concessãode reajustes salariais superiores,em razãode MERECIMENTO ou promoção.:...-----=.-d:=__
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:) 2 EIIl I"LC do que fUI aqu: ajustado nada mais será devido aos empregados quanto a percentual de
IC;'IUS\(' "''';111;11 que venha " ser dcterrnmado de forma compulsória, através de norma legal ou decisão judicial, fundada na
"dl;,~;-,(l vt:nl'I<.:"d;,no per iod« aquisiuvo de 2{)0212()(J~

o
:) -; Os -;"I.,rlCls dos cmpregudos udnuudos após a data de I de setembro de 2002 serão atualizados
pr opot cron.ihucutc em dóltólJe 10 de setembro de 200\ tomando-se por base de cálculo o numero de meses contados da
dutu de udnuxsão, rcspc n.mdo-sc, entretanto, os aumentos concedidos por promoção ou por merecimento

:) 4 Os aumentos espontâneos, as antecipações e outros acréscimos salariais poderão ser compensados no
reajuste aquI íixudo

6. SISTEMÁTICA E COMPROVANTE DE PAGAMENTO

6 I As .Empre~, com mais de dez empregados, fornecerão aos seus empregados envelopes ou
cornprovuntcs de pagamento da remuneração, identificando discrirninadarnente os titulos pagos e respectivos valores, bem
como, os descontos cfetuados

6.2 O fornecimento será mensal e limitado a um único documento, ainda que a forma de pagamento
salarial seja por hora, por s~mal\;J ou por quinzena

6.~ O pagamento da Remuneração poderá ser por hora, por dia, por semana ou por mês, obedecendo à
legislação em vigor, fornecendo o empregado, por ocasião do seu recebimento, quitação irretratável e irrevogável das
parcelas referentes às horas extras, 80 adicional noturno, ao repouso remunerado, aos dias santos e feriados, servindo
mencionada manifestação como declaração de não existir nenhuma diferença ou débito de remuneração relativo ao
período quitado.

6.4 Havendo qualquer diferença e/ou falta quanto ás parcelas e os valores, deverá o empregado ressalvar
por escrito, na hora da quitação, para análise e, se for o caso, cornplementação e/ou compensação das parcelas reclamadas.

6.5 Não havendo conciliação quanto à diferença suscitada, o Empregado deverá se dirigir ao seu Sindicato,
no mês subsequente e, ali, fazer sua reclamação. Nesta data, o Sindicato Obreiro formalizará comunicação ao Empregador,
concedendo-lhe um pruzo de 8(oito) dias para que justifique o não pagamento ou compensação das parcelas ressalvadas, no
caso de serem efetivamente devidas. O pagamento devera ser feito ao Empregado devidamente assistido pelo Sindicato.

7. ADICIONAIS NOTURNOS, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE

7.1 O Adicional Noturno corresponderá ao acréscimo de 30% (trinta inteiros por cento) incidente sobre o
valor da hora noturna trabalhada, assim entendida como sendo as compreendidas entre as 22:00 h de um dia e ás 05:(){) h do
di" seguinte, período de trabalho em que se configura o horário noturno, exclusivamente, de acordo com o que dispõe o art.
nCLT e o art. 7 IX CF/88.

7.2 A transferência do empregado do horário noturno para o diurno, implica na automática perda do direito
a percepção do adicional noturno. independentemente da sua habitualidade.

7.3 ÁS Empresas se obrigam a pagar a seus empregados os Adicionais de Periculosidade e de
Insalubridade nus lupóieses contempladas na legislação vigente, ficando subordinados esses adicionais à necessária
perícia legal, realizada pela Delegacia Regional do Trabalho e Emprego em Pemambuco, desde que a atividade exercida
pela Empresa csicj •• cnquadruda no Anexo 1-1.da NR 15, da Portaria n° 3.214n8.

74 O, dJICI0I1,IISde insalubridade e de Periculosidade somente serão devidos ao empregado a partir de sua/,4~"IL/,fj. ~.},~/
constutaçâc, atravcs de laudo pericial, realizado de: conformidade com os preceitos legais ~. "

75 O aJI<:l<lllal de Periculosidade incidirá apenas sobre o salário fixo do empregado e o Adicional de\. \

Insalubridade mcrdirn somente ate o valor correspondente ao saláno rnnurno regional vigente <,

7.6 A chnunação do grau de Insalubridade e Periculosidade pelo [cmeciruent i de aparelhos protetores \
aprovados pelo órg;-Illcompetente Jo Poder Administrativo exclui a percepção do adicional resp.ctivo.

7.7 Fica \l empregado e o empregador obrigados a cumprirem o que ·estabelecem as normas
rcgul.uucntadora-; do Muusicno do Trabalho e Emprego, que tratam do exame médico periódico, bem como, o de usar os
EPl's fornecidos pelo cmprcgudor , sob pena de sofrer as sanções previstas na legirlação trabalhista vigente e de não

lCc\"; I,' pagam\..'llll dos rC"Il<:clI\'OSadicionais de Insalubridade e/ou Periculosidade

.\ 31 17 ~ ~---::_~c:c:z~~-=--\.'~.~
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7.8 A reclassi ficaça o ou desclassificação do grau de insalubridade, por ato da autoridade competente,
repercutirá exclusivamente na satisfação do respectivo adicional, MO se constituindo em direito adquirido ou implicação
de irredutibilidade salarial.

8. SERVIÇO EXTRAORDINÁRlO - HORAS EXCEDENTES

8.1 Somente será permitido trabalhar em horário reduzido ou em sobre-jornada com autorização da Chefia
do Setor. Caso a autorização seja para sobre-jornada, o número de horas superiores às 08:00 e até 10:00 horas poderão ser
compensadas através de Acordo Individual ou Coletivo, com a devida diminuição do número de horas em outro di. d.
semana, mesmo que seja em qualquer outro mês subsequente, visto que a semana poderá estar compreendida entre
um mês e o outro mês subsequente, conforme estabelece. presente Convenção.

8.2 Se não for compensada, considerar-se-à como hora extra, e se o Empregador não efetuar o pagamento, o
Empregado deverá se dirigir ao seu Sindicato no mês subsequente e fazer a sua reclamação. Nesta data, o Sindicato
Obreiro fIlri uma comunicaçiio ao Empregador- dando um prazo de 8 (oito) dias' para "que-jwtifique o+não
pagamento ou compensação das horas extras trabalhadas; no caso de serem efetivamente devidas, o pagamento
deverá ser feito ao Empregado, quando devidamente asslsttdo pelo SIndicato.

8.3 Quando da ocorrência de horas extraordinárias, a remuneração dessas horas será feita observando-se
o Enunciado 354 do C. TST, ou seja, excluindo-se do cálculo de aferição as GorjetasIPontos e atribuindo-se os seguintes
percentuais de acréscimos:

1 - 50% (cinqüenta por cento) incidente sobre as horas normais, para as horas extras trabalhadas
no período de segunda feira a domingo, nos dias feriados e santificados, quando o empregado estiver submetido à
escala móvel de revezamento.

11 - 50% (cinqüenta por cento) incidente sobre as horas normais, para as horas extras
trabalhadas no período de segunda feira a sábado, quando o empregado estiver submetido à escala de folga fixa, e
de segunda-feira a domingo, quando estiver submetido à escala móvel de revezamento.

lll- 100% (cem por cento) incidente sobre as horas normais para as horas extras trabalhadas aos
domingos, feriados e dias santificados, quando o empregado estiver submetido à escala de folga fixa, e nos dias de
folga dos empregados que estiverem submetidos à escala móvel de revezamento.

8.4 Fica admitido na presente Convenção o Acordo Individual, que tem como objetivo a prorrogação-e a--_
compensação de horário de trabalho por prazo determinado, assegurando-se ao empregado todos os acréscimos /~"verbas
estabelecidas pela legislação em vigor, sendo facultado entre as partes o cancelamento da compensação por excesso ou " '
redução da j?rnada do horário ajustado, se ~ntes de findo o prazo do presente contrato, sua COntlnUidader:-?~~O~fOr ')
conveniente as partes ou se terminar o objetivo de tal acordo. l ....' _

\ ". /

8.5 O procedimento para a apuração das jornadas suplementar e extraordinária de trabalho terá corno fator .'. .
de utilização 220 (duzentos e vinte) horas mês. ÁJ horas que excederem às ~~ohoras mensais, nos casos dos meses de -_ .
31 dias, poderio ser compensadas nos meses subseqüentes de 30 dias; havendo esta ocorrência, não restará .admitido ~~+: ,~~'
prejuízo para o empregado em sua remuneração normal mensal, nio restando também admitida a eXlstênda, diferença ~- ~
de salário para aqueles empregados que exerçam a mesma funçio, sem obedecer ao referido acordo. <; ~ - .. ' / L-lJ

8.7 As Empresas ficam obrigadas a adotarem mecanismos de controle e fiscalização do BANCO DE
HORAS, de modo a permitir, mensalmente, o acornpanhernento individual do trabalhador e, em havendo divergência, do
Sindicato Profissional .

8.6 Fica convencionado e expressamente facultada a implantação do BANCO DE HORAS, através de
Acordo Individual de Trabalho, com fundamento no art, 59 e seus Parágrafos, da CLT, que faculta o estabelecimento das
normas convencionais aqui acordadas,

.8 Os Acordos Individuais para a aplicação efetiva do Banco de Horas deverão ser fumados pela Empresa,
dividualmente ou de forma conjunta, sendo depositada uma das vias de igual teor na Entidade Sindical dos Empregados,

ue produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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9. JORNADADETRABALHO-HO~O

9.1 O horário de trabalho é o fixado na legislação em vigor, respeitadas as peculiaridades de serviço
desenvolvido, por força do disposto no Decreto Lei n.o 27.048, de 12.08.49, que disciplinou a Lei n.° 60S, de 05.01.49, que,
por sua vez; regulamenta a relação das exceções previstas no art. 1° e no Parágrafo Único do art. 6°, considerando ser a
atividade Hoteleira de Caráter Permanente, nos termos da Relação Prevista no Art. 7", inserindo-a no Ramo TI
(Comércio) e indicando-a no. item li, sob a denominação de "Hocéis; Ressaurantes; Pensões; Bares, Cafés, Confeaarias;
Leiterias, Sorveterias; Bombonieres ~ Empresas Similares" - ,e as normas aqui avençsdas, na forma do art. 7", inciso xm.
da Constituição da República Federativa do Brasil.

9.2 A jornada diária de trabalho será apurada através de registro manual, mecânico ou eletrônico, nas
Empresas com mais de da empregados, segundo a condição administrativamente estipulada.

9.3 A carga horária semanal de trabalho será de 44 (quarenta e quatro) horas e a duração do trabalho
normal não poderá ser superior a 10 (dez) horas/dia cornpensáveis, sendo que o mês trabalhado poderá ser convertido para
220 (duzentos e vinte) hórasóu menos, "por acordo firmado entre a empresa e seu empregado.

9.4 A duração do intervalo entre dois turnos, para refeição e repouso, será de, no mmimo, de trinta
minutos - sendo facultada a utílízação de dou intervalos de 15 minutos cada - , e no máximo de quatro horas, não
podendo a duração do intervalo entre jornadas diárias ser inferior a 1i (onze) horas, na forma do disposto nos artigos n."
74 e n,o 66, da CLT.

9.5 Fica dispensado o registro de ponto pelo empregado nos intervalos para repouso eJou alimentação,
devendo constar esse período no cartão de ponto ou livro próprio, na forma do disposto no art, n,074 § 2° da CLT, não
integrando sob nenhuma forma o cômputo de horas extras.

9.6 As Empresas, por força de sua atividade sazonal ou por seus critérios de trabalho, poderá ajustar a
jornada diária de trabalho na forma tripartida, com dois intervalos para repouso e alimentação, podendo ser adotado, um de
02:00 (duas) horas e o outro de 03:30 (três e trinta) horas, segundo entendimento entre empregado e empregador, na forma
do art. n.o 71, da CLT.

9.7 Na jornada de trabalho com (2) dois turnos, haverá sempre um intervalo intraturnos para alimentação
e/ou repouso, sendo facultado ao empregado, no intervalo intratumos, a permanência no local destinado para repouso eJou
alimentação. O uso desta faculdade, no entanto, não será computado como tempo de serviço à disposição da
empresa, na conformidade do art. 71, § 2°, CLT e desta Convenção Coletiva de Trabalho, em qualquer jornada de
trabalho, quer seja diurna ou noturna, em sistema de revezamento ou fixo.

9.8 A Empresa poderá modificar, alterar ou alternar o horário da prestação de serviço, inclusive do
horário noturno para o diurno, ou vice versa, inclusive do sistema de jornada fixa para o sistema de revezamento e vice
versa, mediante Acordo Individual de trabalho.

-"--.
9.9 A Empresa, quer por força de sua atividade, quer por seus critérios de trabalho, poderá ajustar "'-.
compensação de horário semanal normal de 44:00 (quarenta e quatro) horas) eJou extra, podendo ser ~ ou / \
reduzida à jornada de trabalho, p?r hora, por dia ou ~r semana, bem como, estabelecer horário de trabalho com [~~(/iL
revezamento de 5e1Shoras ou IIl8lS, segundo os cntérios da Empresa. I ' .: _

\ ..
\

9.9.1 As horas que excederem a 220 (duzentos e vinte) horas mensais, nos ClISOS dos meses <ie'·31(trinta
e um) dias, serão compensadas nos meses de 30 dias subseqüentes, tendo em mtll a semana estar compreendida
entre dois meses consecutivos. c ...
9.10. Fica facultado a adoção de regime de revezamento de 12:00 (doze) horas de trabalho por 24:00 (vinte e
quatro) horas ou 36:00 (trinta e seis) horas de descanso, compensando-se as horas excedentes e extraordináriasida.jorr U\Sl:!l.qLLj::t.~
de 08:00 (oito) horas nas 24: 00 (vinte e quatro) ou 36:00 (trinta e seis)horas seguintes. destinadas para repouso e '---1-_ .
compensação, mediante Contrato Individual de Trabalho.

9. I I Poderá ser adotada a Jornada diurna de dois turnos de até 11:20 (onze e vinte) horas e a noturna de até
10:00 (dez) horas, com intervalo intraturnos de até 2 (duas) horas desde que a jornada semanal não ultrapasse o permissivo
constitucional de 44 (quarenta e quatro) horas, sendo aplicável somente para os turnos de revezamento, excluído-se os
horários administrativos.

. ~
9. I LI Faculta-se às partes, o cancelamento da compensação por excesso ou redução da Jornada de trabalho, \
nos horários ajustados em Contrato ou Acordo Individual de Trabalho se, antes de findo o JX"8ZO estipulado nesses Acordo, '
sua continuidade não for mais conveniente ao EMPREGADO ou se terminar o objetivo do horário ajustado.~~~~:---Yt
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9.12 Quando as jornadas de trabalho forem realizadas em periodo noturno, os turnos serão de até 4 (quatro)
horas e 45 (quarenta e cinco) minutos, com intervalo intraturnos de até 2 (duas) horas.

9.13 O trabalho realizado em dia feriado, não compensado, é pago em dobro e não em triplc, isto é,
repetido (repouso mais dobra = dois dias). Enunciado 146, do C. TST.

9.14 A escala de revez.amento poderá ser idêntica para homens e mulheres, com repouso semanal coincidindo
com o domingo, de sete em sete semanas, podendo, a critério da Empresa, ser estabelecidas as seguintes opções:

I - ESCALA DE FOLGA FIXA. Quando por ocasião da folga dominical, da sétima semana, o
dia de folga pre-fixado da semana seguinte a esse domingo poderá servir como
compensação de feriado no qual tenha trabalhado no período de revez.amento anterior às 7
(se!e) semanas.

TI - ESCALA DE FOLGA REGRESSIVA. Quando por ocasião da folga dominical, na sétima
semana, poderá ser concedida uma 'compensação de feriado, na segunda-feira que preceda 'a --
folga da sétima semana, coincidente de um domingo, no qual tenha trabalhado no periodo de
revez.amento anterior às 7 (sete) semanas.

9.15 A hora do trabalho noturno será computada como sendo de 52 minutos e 30 segundos, considerando-
se noturno o trabalho executado entre as 22 horas de um dia e as 5:00 horas do dia seguinte, na forma do art. n." 73. §§ I° e
2° da CLT.

9.16 Quando a jornada for realizada em 2 (dois) turnos e em dias alternados, isto é, quando houver trabalho
em dia par e não houver em dia ímpar, ou vice-versa, será permitida a conversão das parcelas adicionais, desde que a
jornada diurna seja fixada em II (onze) horas e 30 (trinta) minutos e a noturna em 10:00 (dez) horas.

9.17 Quando o empregado prestar serviço em jornada única a mais de uma empresa do mesmo grupo
econômico, com administração centralizada, não restará configurada a existência de mais de um contrato de
trabalho, desde que o faça na mesma jornada de trabalho.

9.18 Todos os empregados ficam obrigados a registrar pessoalmente o seu ponto diário, salvo os ocupantes
de cargo de confiança, que possuírem procuração com poderes de Gestão e Representação do empregador, art, 62, § 2,
da CLT, os quals não farão jus 11 percepção de horas suplementares ou extraordinárias.

9.19 Tarnbém ficam isentos de Registro de Ponto os empregados que trabalhem externamente, sem
fiscalização ou controle da jornada pelo empregador, devendo tal circunstância ser anotada na CTPS do empregado e na sua
Ficha de Registro (Art.74 § 3° c/c art.62, I da CLT).

9.20 Quando o empregado registrar o ponto por outro empregado será aplicada pena disciplinar d~ até 10
dias de suspensão, com desconto salarial desses dias e perda do repouso remunerado. .. .'

9.21 O empregado se obriga a estar em condições de trabalho na hora de marcação de ponto.
,:'. hV\ ---ar. ....
\.

9.22 O empregado só poderá se afastar do seu local de trabalho quando comunicar previamente ao seu chefe
ou superior hierárquico, sob pena de praticar ato de indisciplina, punível com advertência ou suspensão disciplinar.

9.23 As horas extraordinárias trabalhadas em uma ou mais jornadas de trabalho poderão ser compensadas na~~':
jornadas de trabalho subsequentes, mesmo que extrapolem o mês aquisitivo. t.';;.,_ : .; _1-:rJJ

10. DAS FORMAS A.LTERNATIVAS DOS CONTRATOS DE TRABALHO

9.24 Poderá ser praticada a revista nos pertences dos empregados e em sua pessoa, na entrada e na salda de
sua jornada de trabalho, sem restrições e desde que seja exerci da por pessoa do mesmo sexo e em local adequado e ~--
resguardado, para que não haja qualquer constnmgimento para o revistado.

10.1 As Empresas poderão adotar Contrato de Trabalho "Part Time", segundo permissivo legal contidos
Art.442 e seguintes da CLT, para atendimento aos serviços de natureza transitória, realização de EVENTOS ou de

.vidades empresariais que justifiquem a temporalidade, maior demanda, feriados e outros, não se caracterizando tal
rática em vínculo empregaticio permanente._. z:ic::::==-'

~~
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10.2 Fica garantida a faculdade dou o direito da instituição do contrato de trabalho por prazo determinado,
de que trata o ert, 443 da CLT, por parte das empresas alcançadas pela representação sindical econômica conve:ne:nte., na
conformidade do estabelecido pela legislação, qual seja, a lei n, o 9.601/98; o decreto n." 2490198; Portaria n, o 207/98 e,
ainda, as condições abaixo estabelecidas,

10.2. I A C1t'S deverá ser anotada normaJ..mente, contendo as datas de inicio e de término do contrato, fazendo-
se obrigatoriamente referência á lei n,09601/98.

10.2.2 Ao empregado contratado na nova modalidade, de prazo determinado, fica assegurada a remuneração
equivalente á percebida pelos empregados de mesma função na empresa contratante, desde que atendidas as exigências do
art. 461, da CLT.

10.2.3 Fica assegurada aos empregados do contrato por prazo determinado a estabilidade provisória da
empregada gestante, do dirigente sindical, inclusive suplente, do empregado integrante da CIPA e ao empregado
acidentado, extinguindo-se porém, tal estabilidade, ao término da vigência do contrato.

-- - -
10.2.4 O contrato de trabalho por prazo determinado poderá ser prorrogado quantas vezes as partes desejarem,
desde que não ultrapasse o limite de 2 (dois) anos.

10.2.5 Fica também permitida a utilização do banco de horas, sistema de compensação de horas extras, de
acordo com as condições pactuadas nesta avença normativa.

10.2.6 Quando as partes decidirem rescindir o contrato por prazo determinado antes do seu término, á parte que
der causa indenizará a outra parte com uma multa equivalente a metade do que falta para o seu efetivo encerramento, até o
limite de um mês do valor da remuneração recebida pelo empregado.

10.2.7 O empregado dessa nova modalidade também terá direito á percepção do 130 salário, na fração de 1/12
avos por mês trabalhado, bem como férias, estas obedecendo às mesmas regras contidas na CLT. Serão, ainda, respeitadas
as demais condições de trabalho estabelecidas na presente convenção paro a categoria profissional.

10.3 Fica convencionado e expressamente facultada a implantação do sistema de JORNADA REDUZIDA,
de no máximo 25 (vinte e cinco) horas semanais, com remuneração proporcional ao número de horas efetivamente
trabalhadas, em novas contratações ou em alterações contratuais, ficando impedidos de prestarem horas extras, com
fundamento no art. n, o 58-A e seus Parágrafos, bem como, nas normas convencionais aqui acordadas, através de Contrato
ou Acordo Individual de Trnbalho.

10.4 Será facultada ás Empresas a adoção de "Contrato de Trabalho com Jornada Reduzida" para o
atendimento de serviços ou atividades empresariais que se desenvolvam somente em dias da semana ou do mês, com
remunerações proporcionais ao número de dias ou horas trabalhadas.

-~- ..--
10.5 Nos casos de Serviços com prazo pre-determinado, poderão as empresas adotar o "Contrato de
Locação de Empreitada" - serviços de construção civil, manutenção, reforma e outros -, sem constituir-se em vinculo

empregatido. :: ._~ .__

10.6 Fica facultado e garantido o exerci cio fiscalizador do Sindicato profissional junto as empresas, quando -
da adoção das formas contratuais alternativas sob este titulo avençadas.

11. GARANTIA PROVISÓRIA PARA EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA
PRtMIO '-.'.

11.1 Será garantido provisoriamente o trabalho, por um ano, ao empregado que estiver em vias de
aposentadoria, desde que venha laborando continuamente na empresa. há mais de cinco anos, ressalvados os casos de
demissão por justa causa, hipótese em que não haverá necessidade de instauração de inquérito judicial.

11.2 A garantia se iniciará com a comunicação, por escrito, do empregado, sem efeito retroativo, e findará
quando o empregado completar o tempo de serviço mínimo para aposentar-se, impreterivelmente .

.3 O empregado, contemplado pela hipótese acima.., fará jus, a titulo de "Prêmio Aposentadoria", ao
v or de duas Remunerações Mínimas Garantidas, de acordo com a classificação da Empresa. nesta Convenção Coletiva ou
a ma remuneração equivalente ao recebido no mês em que for efetivada a sua aposentadoria, se vier recebendo a

ai r d..oque o valor das RM-Z.::::y -:..

C~
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11.4 O empregado que requerer ao INSS aposentadoria voluntária e não pretender mais ccntinu+
trabalhando na empresa, deverá no mesmo ato comunicar por escrito ao empregador a sua Inteação de se afutar do
emprego por vontade própria.

12. GARANTIA DE TRABALHO Á GESTANTE E EXAMES PRÉ-NAT AL

12.1 Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a confirmação dn
gravidez até cinco meses após o parto, exceto quando a empregada for demitida por justa causa ou se demitir por livr,
vontade, manifestada à Empresa e ao Sindicato Convenente dos Empregados.

12.2 No caso de despedida imotivada e desde que haja renuncia à garantia previste nesta Cláusula, será
facultado à Empresa, qualquer que seja o tempo de duração do contrato de trabalho de sua empregada, requerer ao Sindicato
dos Empregados a sua assistência nas rescisões contratuais.

12.3 Será facultado o registro no Termo de Rescisão contratual a indagação feita à empregada sobre a
-existêilcia ou não de Uma possível 'grãvidã: Em'sendo negativa a resposta da empregada, ficará a empregadora desobrigada
de qualquer ônus em decorrência da presente Cláusula. Em sendo positiva, no ato decidirá a Empresa pela imediata
reintegração da empregada, após confirmação clínica da gravidez, ou pelo pagamento dos salários e demais vantagens
decorrentes, o que, também constará do referido termo. Apenas na hipótese de assistência sindical, com a expressa anotação
das perguntas e respostas terá valor essa ressalva.

12.4 Excetuam-se os C850S sob contrato de experiência por prazo determinado quando a empregada
nio fará jus à garantia no emprego.

12.5 A empregada gestante poderá ser liberada em até meia da jornada diária de trabalho, por mês, para se
submeter a exame pré-natal, devidamente provado por atestado fornecido por médicos conveniados, através de planos de
saúde das Empresas, ou do INSS.

12.6 A Empregada gestante somente fará jus à garantia assegurada pelo disposto no Art, 10, inciso II , Alínea
"b", dos atos das Disposições Constitucionais Transitórias quando, ainda na vigência de seu contrato de trabalho, comunicar
por escrito ao seu empregador (com a devida comprovação) o seu estado gravídico.

13. VALE TRANSPORTE

13.1 As Empresas se obrigam a fornecer o Vale Transporte nos termos da Lei na 7.418/85, não se
incorporando à remuneração para quaisquer efeitos salariais, previdenciários e rescisórios.

13.2 Será facultado às Empresas o fornecimento de Transporte adequado nas localidades ou nos
horários em que não circule Transporte Coletivo de Passageiros, mediante expresso acordo entre empregados e
empregadores, com renúncia à concessão do Vale-Transporte, não se constituindo essa faculdade em salário "In 1U1tJua".

14 FORNECIMENTO OPCIONAL DE ALIMENTAÇÃO E DE cosvãxro -PLANO DE SAÚDE

14.1 O fornecimento de alimentação nos intervalos intrajornada será opcional e não se constituirá em salário <i>.
"In natura", não fazendo parte da remuneração do empregado e se sujeitando referida prática à incidência de contribUiçã~r~
previdenciária e fundiária do correspondente valor financeiro (decreto 341/91; art, 28 da lei 8.212191;decreto 2. H~I/96,
de 23/12/96, c/c portaria 87 de 28/01/97). .. --

1 - Em . alos i . da balh facultad fi . de t'. _.':Jt'J14.2 As presas, nos interv os mtrajorna de tra o, será o o omecunento refeições ao -:,>'>-7
custo de 20% sobre o valor total da alimentação, de acordo com o teor nutritivo estipulado pelo PAT (Programa de>
Alimentação ao Trabalhador), não se constituindo tal prática em salário "In natura", . -. --;= Nl'

14.3 Fica facultado aos empregadores o fornecimento de cupons para aquisição de gêneros alimentlcl;f!i!J1J
com custo para o funcionário e para serem utilizados nos estabelecimentos credeaciados, sendo vedada sua utilização para
outra finalidade, não sendo permitido o deságio e, ainda, defesa a sua integração ao salário (Decreto n° 349/91).

14.4 Na conformidade do Enunciado 342, do C. TST, será facultado ao empregado, por liberalidade
expressa da Empresa, sua inclusão em Convênio Médico de Seguro Saúde, participando do rateio dos custos em até 50% ..•..•._--."
do valor cobrado pela Empresa Seguradora, relativa ao número de dependentes de cada empregado, não constituindo essa

culdade convencional em salário de qualquer espécie, nem podendo configurar-se em ganhos habituais sob a forma de
u .dade, pois o empregado e seus dependentes somente eventualmente usarão o seguro saúde, não se constituindo,

to, em salário "tailidade" ou "In natura"
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14.5 Fica ressalvado que a qualquer tempo podcni ser rescindido o Cunvênio por incompatibilidade
técnica ou flnancci ra d a empresa,

14.6 Igualmente, ficam ressalvadas as condições prcex.istentcs dos Convênios Médicos de Seguro
Saúde, p rat icad as c aceitas com autorização p révi a e por escrito do ernp reqado (E. 342 C TSl).

15. FERIAS PROGRAMADAS

15.1 Fica aprovada a adoção de férias programadas, desde que seja com Uni cada essa programação ao
funcionário, mediante a afixação no quadro de avisos da empresa, com antecedência rniruma de I S(quinze) dias, na forma
da legislação em vigor e da presente Convenção Coletiva de Trabalho.

16 BENEFÍCIOS E SERVIÇOS SESC E SENAC

16.1 As Empresas se obrigam a envidar esforços com o objetivo de viabilizar o gozo dos beneficias
prestados pelo SESC e SENAC aos seus empregados, respeitadas, todavia, as disposições legais dessas entidades.

17. UNIFORME, FARDAMENTOS E EQUIPAMENTOS INDTVIDUAIS DE TRABALHO E
CONSUMO.

17.1 As Empresas assegurarão o fornecimento gratuito de uniformes, fardarnentos e equipamentos de
proteção individual do trabalho, sempre que exigidos ou de uso obrigatório.

17.2 Obrigar-se-ão os empregados, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, a restituírem os
uniformes, fardamentos e equipamentos individuais de trabalho, indenizando os equipamentos indi viduais quando
danificados por culpa ou dolo.

17.3 Os empregados responderão pelo consumo indevido de alimentos e bebidas, bem como, pelos prejuízos
decorrentes de culpa, dolo ou omissão no desempenho de suas atividades, devidamente comprovados, podendo ser
descontado de seus haveres salariais, em parcelas não excedentes a 10% do valor de sua remuneração mensal, exceto por
rescisão contrarual, quando poderá o remanescente do débito ser descontado de uma s6 vez.

17.4 Caracterizado o dolo ou o ato culposo na perda de materiais ou na confecção de serviços, terá direito à
empresa em proceder ao desconto do prejuízo sofrido junto ao salário do empregado.

17.5 A utilização indevida de instrumento de trabalho, em beneficio próprio ou de terceiros, restará
caracterizada infração prevista no art. 482 da CLT.

18 RECEBIMENTO DE CHEQUE E CARTÃO DE CRÉDITO - RESPONSABILIDADE.

18. I O empregado estará isento de responsabilidade pelo recebimento de cheques especiais e cartões de
crédito emitidos pelos clientes para o pagamento de suas despesas, desde que obedeça a norma estabeleci da pela entidade
financeira responsável pelo pagamento do mesmo, devendo constar a consulta ao Tcle Cheque, ter o código de autorização,
obedecer aos limites constantes no cheque especial, verificando o seu correto preenchimento, anotando no verso o número
da consulta e/ou autorização, o número da carteira de identidade, CPF, endereço e telefone para contato do emitente. A'Ív

18.2 Em caso do não cumprimento dessas exigências, os valores das despesas não admitidas poderãK
descontadas da remuneração do empregado responsável, com fundamento no ar! 462. § I, da CLT, assegurando-se-lhe
ampla defesa.

20 AVISOS E EDITAIS DO SINDICATO DOS FMPREGADOS E DOS EMPREGADORES

19 DIA DA CATEGORIA PROFISSIONAL CONSAGRADO À SANTA MARTA

19.1 Fica mantido a data de 29 de Julho, dia consagrado á Santa Marta. para comemoração do Dlfrjf:.
Categoria Profissional, sem que seja considerado feriado, remunerando-se em dobro o trabalho nesse dia, se houver.

20.1 Será Iacultada a ali xação de Editais de Convocação, desde que publicados nos jornais de grande
circulação da base tcrritorial e, ainda. encarrunhados li administração da empregadora com a antecedência mínima de
48(quarcnta e oito) horas, do Sindicato dos Empregados nos Quadros de ÂVlSOS das entradas de trabalho das Empresas.

20. Os empregados da categoria profissional ficam obrigados a colocar o seu "ciente" em todo e C{Ílalquer
aViro/~ular, corrcspcndénciu, carta ou documento similar que lhes forem enviados pelo empregador. 1i

~~~ /~ .V4~!'~·/\
l v.~ .: C f / I .
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22.I I Será facultado as Empresas que não cobram Gorjetas, mas que adotem seus empregados o recebimento
de Gorjctas Manual ou Espontânca, a adoção, para efeito de recolhimento das obrigações sociais federais, estaduais e
rnurucipais, do Quadro de Atividades abaixo e que atribuirá mensalmente valores, em reais, para a contribuição social por
cada empregado, segundo a faixa de atividade das empresas e conforme as Remunerações dos seus respectivos empregados.
Qua d ro - Gorjeta Mensal Manual ou espontânee para cada Grupo de atividade de Empresa para fins de
recolhimcnto 110 INSS.

QUADRO - GORJETA MENSAL, MANUAL OU ESPONTÂNEA - RECOUilMENTOS AO lNSS

ATIVIDADE I 21,4D

ATIVIDADE n 30,81

ATIVIDADE III 37,40

ATIVll)ADE rv 46,00

23. DAS RETRIBUIÇÓES OPERACIONAlS

23.1 As Empresas, enquadradas nas categorias abaixo, deverão, conforme os respectivos Quadros de
evolução classtficató ria, recolher mensalmente, a titulo de retribuição operacíonal de instituição, manutenção e
fiscalização do procedimento da GorjetaIPonto, ao Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares do Estado
de Pernambuco os valores indicados para cada categoria de estabelecimento, mediante guia de recolhimento
especifica e 11 partir da vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho.

I - PARAos HOTEtS, POR UNIDADE,SEGUNDOO NÚMERODE APARTMiENTOS:

N° AptOS. p/und. holt RS

001 11 040 55,00

0.1111 100 110,00

101 11150 220,00

151 a 200 380,00

201 em diante 650,00

U - PARA os MOTElS E HOTElS S!?>1lLARES, ALBERGUES E POUSADAS POR UNIDADE,
SEGUNDOo r-.Il/llERODE APARTAMENTOS:

~ AptOS. p/und. Hotel RS

001 11020 30,00

021 a 0.10 55,00

04111080 76,00
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"I - PAI(...\ BAIH-:'o;, Rt~\1 AllU.:..;n:s F:SP.lIII.A1Ü.\ f'OR 1·~IIl.\Or~ SF.Gl::-'l>O O

NÚMERO DE MESAS:

RS

11111a 11211 2\1111

1121a II·H! 55.00

1I·1}a II!lO 76.00

1181em diante 1 I n.no

TV- P ARA LA.'1cHO~F.n:S. LANCHONETES F..\I OLTROS 1-:,<;TABELECP.llE:-"TOS E

SOR\·ETER1AS. L':-'lDADE:

Com balcão e sem mesas .... RS 20.00

Com balcão e mesas RS 30.00

v - PARA BLTETES. MARl~AS E SfM 1LARES. POR L-:'\lDADE:

Todos RS 55,00

23.3 Os valores arrecadados a titulo de retribuição operacional, destlnar-se-ão aos procedimentos de
instituição, manutenção e fiscalização da G<JrjetaIPonto. à assistência social, apoio e fomento da estrutura
administrativa, rcp resentacional e promocional, no percentual de setenta por cento de seu montante e o pcrccntual
remanescente de trinta por cento IIOSserviços de Assessoria juridlca,

23.4 O recolhimento bancário da Retribuição Operacional será efetuado pelas Empresas até o décimo
(10°) dia de cada mês. Após esse prazo. o valor a ser recolhido será acrescido de multa, no percentual de dois por cento
(2%), e de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, acrescido, ainda, das despesas de honorários advocatícios e
custas processual decorrente da cobrança Judicial.

23.5 Fica determinadc que a fiscalização JUDto às Empresas, do procedimento da Corjcta/Ponto aqui
instituido, será da competência do Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores em Hotéis, F1at5. Pensões, Pousadas,
Motéis, Apart-Hotéis e Similares, Sclf-Services, Fast-Foods, Churrascarias. Pizzarlas, Bufcffts E Similares de
Pernambuco, para o que será formalizado documento registrado em Cartório de Títulos e Documentos e depositad.~../ ./
cópia na gerência da conta corrente bancária especifica de recolhimento, a CaÍJ,:1I Econômica Federal ~
Pcrnambuco, norrna rizando a fiscalização ora avençada.

2~. COI"TRIBUIÇÀO ASSISTENClAL - EMPREGADOS E EMPREGADORES

23.6 A cobrança da Retribuição Operacional inadirnplida. após aviso. que se dará 72 (setenta e
duas horas) após o vencimento. será encaminhada. obrigatoriamente. a Escritório Jurídico de cobrança. Fica
eleito o Iorurn civcl tWS Cornarcas dos Municípios das respectivas Empresas inadimplentes

24.1 As Empresas recolherão. por cada um de seus empregados sindicalizados e representados, no mês de
outubro de 2002. o valor correspondente a RS 6,00 (seis reais), a titulo de CONTRIBUIÇÃO ASSISTENClAL DOS
EMPREGADOS, mediante desconto nos salários de cada empregado, exclusivamente, no mês de outubro de 2003, para
Sindicato Inrermunicipal dos Trabalhadores em Hotéis. Flats, Pensões. Pousadas, Motéis. Aport-Hotéis e Similares. Self-
Scrvices, Fast-Foods. Churrascarias. Pizzari .. Bufcflts E Similares de Pemarnbuco. Esse recolhimento S<.'TlÍ efetuado até o
dia 11 de novembro de 20()~

24.2 As empresas sindicahzadas .: representadas, recolherão por cada um de seus empregados, o valor
equiv ilcntc a RS 6,00 I:'<:is reais). a utulo U.:: CONllUBUIÇÃO ASSISTENClAL DOS EMJ'REGADORES. as suas
próp as l:lISWS. exclusivamente no mês de outubro de 20(l~, para o Sindicato de l lotcis, Restaurantes Bares e Similares do
Esta" de l'.::rnamhllê(' Fss<.: rccolhuncnto SLia efetuado ale o dia II de novembro de 200:-

,/ ~L.- .c:::::==-::::::::~::c~~=-~ 9- ~:vv.l"]('. <PI.':
t \.l:lV. A: ,-' ~./,(/ j»
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24.3 A cobrança da Contribuição Assistencial será efetuada exclusivamente através de guio próprio de
recolhimento bancário, especifica e individual de cada Sindicato, sendo destinada paro custeio dos departDmentos
jurídicos, no pcrcentual de trinta por cento, e o pcrcentual remanescente, para atendimento às despesas Administrativas c
prornocionais das Entidades c representacionais das diretorias sindicais. Fica facultada o adesão espontânea dos não
associados, mediante manifestação expressa.

24.4 O recolhimento foro do prazo implicará na aplicação de uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
total do recolhimento, acrescido de juros rnoratórios de 1% (um por cento) ao mês, e ainda, das despesas com honorános
advocatícios e custas processuais, na hipótese de cobrança judicial.

24.5 A cobrança das contribuições inadimplidas, após aviso, que se dará 72 (setenta e duas horas) após o
vencimento, será encaminho da, obrigatoriamente, a Escritório Jurídico de cobrança. Tendo em vista a lei n." 8.984/95, fica
eleito o Iórum trabalhista das Cornarcas dos Municípios das respectivas Empresas inadirnplentes.

25. CONTRmUlçÃO CONFEDERA rrv A

25.1 Os Sindicatos Convcnentes, por suas respectivas Assembléias Gerais, estão autorizados a fixarem,
por suas respectivas Assembléias, o valor, a forma de distribuição e cobrança da Contribuição Confedcrativa, conforme
permite o Inciso rv do Art. 8° da Constituição da República Federativa do Brasil, podendo, se assim o desejarem, delegar
poderes às suas respectivas Federações Nacionais, para a efetivação, distribuição e cobrança da Contribuição Confederativa.

26. PLANO DE ASSISTENCIA SOCIAL

26.1 Será descontado de todos os empregados sindicalizados, a título de participação no Plano de Assistência
social, o valor de R5 6,00 (seis reais), nos meses de setembro, novembro e dezembro de 2003; e, janeiro, fevereiro, abril,
maio, junho, julho e agosto de 2004, em razão da deliberação soberana da Assembléia Geral Extraordinária. A contribuição
será recolhida em favor do sindicato da categoria profissional, até o dia 10 (dez) dos meses posteriores ao desconto.

26.2 Fica assegurado aos empregados representados pela presente Convenção o direito de se opor ao referido
desconto, desde que o exerça no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir do registro e arquivamento do presente
instrumento na Delegacia Regional do Trabalho e Emprego - PE. A oposição somente será aceita, se feita pelo próprio
empregado na sede do sindicato, mediante assinatura de documento apropriado, sendo renovado o periodo de oposição, no
prazo de dez dias que anteceder o desconto dos meses em que venha ocorrer o referido desconto;

26.3 O recolhimento fora do prazo implicará na aplicação de uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
total do recolhimento, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, e ainda, das despesas com honorários .
advocaticios e custas processuais, na hipótese de cobrança judicial. ~

26.4 A cobrança das contribuições inadimplidas, após aviso, que se dará 72 (setenta e duas horas) após o
vencimento, será encaminhada, obrigatoriamente, a Escritório Juridico de cobrança. Tendo em vista a lei n." 8.984/95, fica
eleito o Iórurn trabalhista das Cornarcas dos Municípios das respectivas Empresas inadimplentes.

27 CONTRATOS DE EXPERIÊNCIA E ANOTAÇÃO DAS CTPS

27.1 Não será submetido a Contrato de Experiência o empregado candidato que comprove, através de
sua CTPS, que desempenhou a mesma função por mais de 2 (dois) anos na Empresa de sua readrnissão, bem como, aqueles
que tenham sido diplornados pelos cursos de formação profissional do SENAC. •
27.2 Excetua-se o caso admissional em que haja necessidade de verificação experimental para adaptabilidade
funcional ao grupo de trabalho e às normas atualizadas das Empresas.

27.3 As empresas anotarão nas carteiras profissionais e de previdência social de seus Empregados, nas folhas
próprias, suas respectivas funções, bem como, farão constar os valores das respectivas Remunerações, por faixas de
enquadramento dos estabelecimentos determinadas nas Cláusulas (4.1, I, TI, Ill, IV) da presente CCT, 011 -utros valores que
venham a ser praticados sob estes títulos.

-=s
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28 AUXÍUO FUNERAL

28. I As Empresas concederão, a título de "Auxilio Funeral", ao representante legal de seu empregado
falecido, que tenha trabalhado na Empresa mais de I (um) ano, continuamente, o valor equivalente a um salmo minimu
regional vigente, para auxilio do custeio das despesas funerais Esse auxilio não integrara para nenhum fim as verbas
rescisórias

29 DISPOSIçõES RESCISÓRlAS DO CONTRA TO DE TRABALHO

29. I As homologações das rescisões dos contratos de trabalho serão procedidas preferencialmente no
Sindicato dos Empregados, observadas as regras contidas no Art. na 477 da CLT e de seus respectivos contratos de
trabalho, inclusive dos empregados de outras categorias profissionais compreendidos na atividade preponderante das
empresas, conforme jurisprudência interativa do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

29.2 Na ocasião da homologação, o Representante Sindical dos Empregados ou pessoa por ele delegada,
indagará ao empregado rescindente se tados os titulas rescis6rios que lhe são devidos constam do Termo de Rescisão do
Contrato de Trabalho, fazendo constar do referido Termo, a resposta. Se afí rmativa, será dado quitação geral do
Contrato de Trabalho. Se negativa, será concedido a devolução do prazo ao Empregador para integralizar os títulos
rescisórios reclamados ou explicar suas razões pelo MO atendimento da reclamação do empregado, que Igualmente
constará do Termo Rescisório,

29.3 A declaração anotada no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, pelo Homologador, na forma
aqui ajustada, terá força de prova irrefutável na Justiça Especializada do Trabalho.

29.4 Na hipótese de MO terem sido recolhidos em tempo hábil os depósitos fundiários ou suas
complernentaçõcs, poderão ser quitados no ato da Rescisão de Contrato de Trabalho, mediante indenização incluída no
Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, servindo como base de cálculo o equivalente ao percenrual mensal que devia
ter sido recolhido ao FGTS e que incidirá sobre o valor da última remuneração recebida pelo empregado, no mês da
resilição contratual, multiplicado pelo número de meses MO depositados na respectiva conta vinculada na Caixa Econômica
Federal, durante o contrato de trabalho, acrescido esse montante da multa fundiária respectiva vigente.

29.5 Os empregados ficam condicionados, a cada 90 dias de efetivo serviço prestado nas Empresas, a
comunicarem à entidade sindical dos empregados todas as lesões de direito por ventura cometidas pelo empregador, para o
fim de ser conciliado o direito por eles reclamado, sob pena de preclusão de qualquer direito reclamaiório posterior. O não
comparecimento a entidade sindical dos empregados, nesses penados, resultará na presunção declaraiória de que não houve
lesão de direito no penedo respectivo.

29.6 Apuração do Salário Variável - Para o cálculo de férias, \30 Salário e verbas rescisórias, &: -
considerado o sornatório dos últimos 12 (doze) meses trabalhados, divididos na razão de 1112 avos.

29.7 As gorjetas cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas espontaneamente pelos clientes
integram a remuneração do empregado, não servindo de base de cálculo para as parcelas de aviso prévio, adicional noturno, .
horas extras e repouso semanais remunerado, na forma do Enunciado 354, do Colendo TST. /;;~ . (/;:. IS-

I ".. v_.. __ ,

298 O empregado que cometer falta grave no decurso do aviso prévio será demitido por JUsta causa.
perdendo o direito ao recebimento das verbas rescisórias, das guias de seguro desemprego, bem como. ao saque do FGTS.

29.9 Na data designada para homologação da rescisão contratual, Se o empregado não comparecer ao
Sindicato, em dia e horário marcado previamente, fica o órgão competente obrigado a fornecer ao empregador documento
comprovando a ausência do empregado, para fins de liberação da multa a que se refere o artigo 477 da CLT desde que
Empresa comprove a comunicação ao empregado da respectiva data, por documento devidamente assinado pelo
trabalhador.

29.10 O empregado que receber Ct".;unicação de aviso prévio de dispensa, fica obrigado a colocar a data e o
seu ciente no documento, tendo direito a uma cópia do documento.

Fica estabelecido que podem o empregador dispensar o empregado do cumprimento J<J jornada J.:
trab o, no periado do Aviso Pré\10, sem prejuízo da data aprazada para o pagamento das verbas rescisorius. no
pri eira dia útil do prazo f...evisto no art. 477 ~da::;C~L~T~.~~~~~:===:--

~ 7>
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29.12 Fica garantido ao empregado a devida baixa em CTPS, quando, dispensado do cumprimento da jornada
de trabalhe no pcriodo de Aviso Prévio, comprovar, por declaração escrita, que SOlÍ contratado por outra empresa, sem que
ocorra, no entanto, interrupção da data do inicio e do término do Aviso Prévio, principalmente quanto ao prazo legal,
previsto no art 477 da CL T, para o efetivo pagamento das verbas resci sórias.

30. LIBERAÇÃO DE DffiJGENTE SINDICAL

30. I A auséncia ao trabalho de dirigente sindical. para o desempenho das funções que lhe são próprias,
deverá ser cornunicada ao empregador com antecipação minima de 48 (quarenta e oito) horas. através de correspondência
enviada pelo Sindicato dos Trabalhadores, na qual deverão ser expostos os motivos da ausência do dirigente. Aceita a
solicitação, considerar-se-à o empregado em licença não remunerada. nos termos do § 2" do ArL 543 da CL1.

31. CARTA DE RECOMENDAÇÃO

31. I As Empresas, com mais de 10 (dez) empregados, fornecerão, quando da Rescisão contratual sem justa
causa, Cana de Recomendação aos seus ex-ernpregados, mencionando o período de t:iíí'balho e a função exercida, desde que
por ele solicitada.

32. MULTA PELAS OBRIGAÇÓES CONTRATADAS

32. I A inobservância do ora ajustado nesta Convenção, nas obrigações de fazer, acarretará multa no
percenrual de 2%(dois por cento) do valor das Remunerações Mínimas Garantidas, ajustadas na Cláusula 4 .

33. .nrtzo COMPETENTE - CONTROVÉRSIAS

33.1 Compete a Justiça Especializada do Trabalho dirimir quaisquer divergências surgidas na aplicação da
presente Convenção Coletiva de Trabalho. inclusive para julgamento das ações de cumprimento decorrentes, com
fundamento nos Artigos -,o , Inciso XXVI. e" Caput" do Art. 114, da Constituição da República Federativa do Brasil, a
teor da lei n,o 8.984/95 que excepciona, somente, a Cláusula 24' desta Convenção Coletiva de Trabalho.

34. DA TA-BASE. VIGÊNCIA E EXTENSÃO TERRITORIAL

34.1 A data base da categoria profissional será 10 de setembro de cada ano, sendo extensiva li base
territorial das Entidades Convenentes, incluem-se também. para todos os efeitos, as empresas de Marinas e náuticas.

34.2 A presente Convenção Coletiva vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, a contar de 1· de setembro
de 2003 e com termo final em data de 31 de agosto de 2.004.

34.3 As normas pactuadas em Convenções coletivas ou em sentenças Norrnativas só terão validade durante o
periodo de suas vigências, não se projetando como "coisa [ulgada", "direito adquirido" ou "ato jurídico perfeito".

35. CUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO E PRtMIO ATUALIZAÇÃO PELA COBRANÇA DE.
CONTRIBUIÇÓES E TAXAS INADIMPLIDAS

35.1 As partes obrigam-se a observar fiel e rigorosamente a presente Convenção Coletiva de Trabalho, ~ .
expressar o ponto de equilíbrio entre as reivindicações apresentadas pela Entidade dos Empregados e os oferectm_~
feitos em contra proposta pela Entidade dos Empregadores, nos exatos limites de suas responsabilidades.

35.2 Fica instituído o Prêmio da ordem de 10% (dez por cento), incidentes sobre os valores fixados nesta
avença normativa e que estejam em atraso de mais de trinta dias, quando regularizadas pa forma convencional e através dos
funcionários das Entidades convenentes, não se incorporando sob nenhum aspecto aos seus respectivos salários.

36. PREV ALE NCIA CONVENCIONAL E ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO

'6. I As condições estabelecidas na presente Convenção Coletiva de Trabalho prevalecerão sobre as
estipuladas em Acordo, na forma prevista no art. n. o 620, da CLT.

36.2 Ficam ressalvadas as condições salariais e de trabalho preexistentes nas Empresas, quando
estipuladas por Acordo Coletivo de Trabalho e do qual participem os Sindlcatos das categorias profisslonal e
econormca, conforme previsto no "Caput" do art. 617, da CLT, ou mesmo por entendimento direto entre

ado e emp regador, se sobreporem às aqui fixadas, segundo principio constituido no Art. 1", Inciso VI, da

a Magna da República Federativa do B;ra;;si~L5:===;;;:::=:"- __
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36.3 Somente poderão ser cclcb radns Acordos Coletivos de Trabalho com a participação das Entidades
sindicais Convencntes.

37 PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA OU RENOVAÇÃO

37.1 O processo de prorrogação, revisão. denúncia ou revogação, total ou parcial, da presente
Convenção Coletiva de Trabalho ficará subordinada as normas do M. na 615 da Consolidação das Leis do Trabalho.

37 DAS COMISSÓES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

37.1 As Entidades sindicais convcncntes ficam autorizadas, por suas respectivas Assembléias, 11

constituirem Comissões de Conciliação Prévia, exclusivamente no âmbito das respectivas representações sindicais,
conforme faculta o Art, 625-C da CLT, devendo sua cunstituição e normas de funciunamento ser definidas por suas
respectivas Diretorias e estabeleddas em Convenção Coletiva de Trabalho especifica.

38. DISPOSIÇÓES FINAIS

38.1 Esta Convenção Coletiva de Trabalho, digitada em 18 (dezoito) laudas, está sendo editada numa só via,
extraindo-se-lhes tantas cópias xerox quantas necessárias para arquivo e uso dos Convenentes, urna das quais será
depositada na Delegacia Regional do Trabalho em Pemarnbuco, para fins de registro, conforme ordena o M. n. 614, da
CLT.

38.2 E, por estarem assim justos e acordados, assinam os Convenentes e os Intervenientes Necessários, por
seus Representantes legais, a presente Convenção Coletiva de Trabalho, assistidos pelos Advogados dos Sindicatos dos
Empregados e Empregadores, e em presença do Ex. Sr. Dr. Delegado Regional do Trabalho em Pernambuco, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos. RECIFE, 1° DE S~TErRO DE 2003.

.e: ~/,~ cd ~~Xv~~w. ~RGI<YDA ~~ ~ES TE DO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM COMÉRCIO
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HERm T GUEDES C..,ARNE o, ADVOGADO, OABlPE 5.753. SINDICATO DE HOTEIS,
REST TES, BARES f!SIMIJ RES DO ESTADO DE PE

- COORDENADORA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA

ÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE

ASSOClAÇÃO BRASILEIRA~5 ~~.:.)
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.~.. Deleguei •• Ilccionai <iCJ Trabalhu em Pernnmhucn

Termo de Registro e Arquivamento de presente
instrumento. na forma do Art. 614. da CLT, para
que produza seus ~uri21cos e legais efeitos. __ .
Recife. rJ. <t de l7\.Á) de -3

Celegacio R.p.,.

Recife, ..•....•,;..J--'--


